
Senhor José Maria Fernandes

Presidente da Câmara Municipal de Ubá

Nesta.

VOTACÃO:

j~ Aprovado ~ Rejeitado

Moção à Guarda Civil Municipal de Ubá.

O vereador que abaixo assina requer, na forma regimental, que fique registrado nos anais desta

Casa de Leis a inserção em ata de uma Moção à Guarda Civil Municipal de Ubá, reconhecendo o

excelente trabalho desenvolvido por essa valorosa instituição, que, mesmo enfrentando desafios

diários, segue firme na missão de proteger e servir à população ubaense.

Fundada em 2021, a Guarda Civil Municipal de Ubá nasceu com a missão de proteger o

patrimônio público, garantir a segurança dos cidadãos e atuar de forma preventiva em parceria com

as demais forças de segurança. Desde então, a instituição vem se consolidando como um pilar

essencial na defesa da ordem e na promoção da paz social. Ao longo de sua trajetória, a GCM de Ubá

protagonizou ocorrências de grande relevância, como apoios decisivos em operações integradas com

a Polícia Militar, atendimentos rápidos em situações de risco à vida, ações de controle e segurança

em eventos de grande porte e intervenções em casos de violência doméstica, furtos e depredações de

bens públicos, sempre agindo com prudência, coragem e profissionalismo. Tais atuações demonstram

o compromisso da corporação com a segurança e o bem-estar da população ubaense, reforçando sua

importância no cotidiano da cidade.

A Guarda Civil Municipal de Ubá tem se destacado por sua atuação exemplar, marcada pela

dedicação, disciplina e comprometimento de seus integrantes. Diariamente, seus agentes estão nas

ruas, nos eventos públicos, nas escolas e nos bairros, garantindo a ordem, a segurança e o bem-estar

dos cidadãos.

Mesmo com um efetivo reduzido, que ao longo dos anos vem se defasando, e sem o devido

aparelhamento e armamento compatível com os riscos que enfrentam, os guardas civis municipais de

Ubá não têm medido esforços para cumprir sua missão com coragem, profissionalismo e espírito

público.

Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE DO VEREADOR LUCAS RUFINO ZOCOLI

MOÇÃO N.° 37/2025

Maria Femandes
da Câmara

ENCAMINHAMENTO:

Em: (\P’~ / R(’\ /

Câmara Municipal de Ubá - Rua Santa Cruz, no 301, Centro - Ubá/MG - CEP: 36.500-059 - Telefone: (32) 3539-5000
Site: http://uba.mg.ieg.br - E-mali: Iegisiativo~uba.mg.leg.br



4. —

Câmara Municipal de Ubá
___ ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE DO VEREADOR LUCAS RUFINO ZOCOLI

Esses homens e mulheres, muitas vezes desprovidos dos recursos ideais, atuam com

excelência, mostrando que a força de uma instituição não está apenas em seus equipamentos, mas

sobretudo na valentia, no preparo e no compromisso de seus integrantes.

A Guarda Civil Municipal de Ubá tem se tomado exemplo de resiliência e dedicação,

demonstrando que, com o apoio adequado e o reconhecimento do poder público, pode contribuir

ainda mais para a segurança e o desenvolvimento de nossa cidade.

Esta homenagem simboliza o reconhecimento da Câmara Municipal de Ubá a todos os guardas

civis municipais — do comando à base — pelo trabalho incansável, pela presença constante nas ruas

e pelo compromisso em proteger a vida e o patrimônio público, mesmo diante das adversidades.

Que esta Menção Honrosa sirva não apenas como aplauso, mas também como um chamado à

valorização e ao fortalecimento da instituição, para que nossos guardas tenham as condições e os

meios necessários para exercer plenamente o papel que a sociedade espera e merece.

O vereador abaixo assinado, portanto, parabeniza a Guarda Civil Municipal de Ubá

exemplo de dedicação, coragem e amor à cidade!

Plenário “Vereador Lincoln Rodrigues Costa”, da Câmara Municipal de Ubá, aos 10 dias de

novembro de 2025.
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